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de Igualdade Racial (DIR), como instrumento de orientação interinstitu-
cional para o atendimento humanizado, intersetorial e em rede às vítimas, 
com foco na garantia de direitos.
O fluxograma visa organizar e articular os encaminhamentos junto às insti-
tuições envolvidas nas políticas de combate ao trabalho escravo no Estado 
do Pará, abrangendo as etapas desde o resgate até o acompanhamento e 
inclusão em políticas públicas.
O fluxo, na íntegra, encontra-se no site desta SEIRDH,
Belém, 15 de abril de 2025
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado da Secretaria de Igualdade Racial e Direitos Huma-
nos.

Protocolo: 1188228

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS 
INDÍGENAS DO PARÁ

.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2025
Processo nº: 2025/2503730
Contratado: ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARÁ 2000, organização da sociedade 
civil, inscrita no CNPJ: 03.584.058/0001-18.
Objeto: Execução do Plano de Trabalho para a realização da II Semana dos 
Povos Indígenas do Pará, ação do Governo do Estado do Pará, que ocorrerá 
no período 14 a 16 de abril de 2025, no Hangar - Centro de Convenções 
e Feiras da Amazônia, na cidade de Belém/PA. Visando a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.
Fundamentação Legal: na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Valor: 
R$ 1.928.275,60 (Hum milhão, novecentos e vinte e oito mil e duzentos e 
setenta e cinco reais, sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: Gestão/Unidade: 220101; Elemento de Despesa: 
3.3.50.43; Fonte: 02500000001
Data da assinatura: 11/04/2025
Data da vigência: até 14/05/2025
Ordenador (a): Puyr dos Santos Tembé

Protocolo: 1188302
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SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 135/2025-SEMU, DE 15 DE ABRIL DE 2025, A SE-
CRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DAS MULHERES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através da PORTARIA nº 211/2023-SEMU de 13 
de novembro de 2023, publicado no DOE 35.608 de 14 de novembro de 
2023; CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO o processo n°- 2025/2517243, 
de 11 de Abril de 2025; RESOLVE: I – Autorizar a servidora a se deslocar, 
nos dias 11 a 13 de Abril de 2025, conforme infomações abaixo: ANA PAU-
LA SILVA GOMES DE FREITAS – SECRETÁRIA DE ESTADO DAS MULHERES 
– CPF: 846.968.182-68, Objetivo: A Secretaria de Estado da Mulher ira 
cumprir agenda institucional ao município de Nova Timboteua e Augusto 
Correa para articulação de política para as Mulheres. Origem/Destino: Be-
lém/Nova Timboteua/Augusto Correa/Belém, II- Conceder de acordo com 
as bases legais vigentes 2,5 (duas e meia) diárias a servidora acima, que 
se deslocará conforme item I.
Cleide Maria Amorim De Oliveira Martins, Secretária Adjunta de Estado das 
Mulheres

Protocolo: 1188292
PORTARIA Nº 136/2025-SEMU, DE 15 DE ABRIL DE 2025, A SE-
CRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DAS MULHERES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através da PORTARIA nº 211/2023-SEMU de 13 
de novembro de 2023, publicado no DOE 35.608 de 14 de novembro de 
2023; CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO o processo n°- 2025/2517291, 
de 11 de Abril de 2025; RESOLVE: I – Autorizar o servidor a se deslocar, 
nos dias 11 a 13 de Abril de 2025, conforme infomações abaixo: João Paulo 
Martins Vieira – Assessor na função de motorista – CPF: 718.621.452-
53, Objetivo: Responsável por conduzir a Secretária de estado das Mulhe-
res em cumprimento de agenda institucional ao município de Nova Timbo-
teua e Augusto Correa para articulação de
política para as Mulheres. Origem/Destino: Belém/Nova Timboteua/Augus-
to Correa/Belém, II- Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2,5 
(duas e meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
Cleide Maria Amorim De Oliveira Martins, Secretária Adjunta de Estado das 
Mulheres

Protocolo: 1188312
PORTARIA Nº 138/2025-SEMU, DE 15 DE ABRIL DE 2025, A SE-
CRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DAS MULHERES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através da PORTARIA nº 211/2023-SEMU de 13 

de novembro de 2023, publicado no DOE 35.608 de 14 de novembro de 
2023; CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO o processo n°- 2025/2517328, 
de 11 de Abril de 2025; RESOLVE: I – Autorizar a servidora a se deslocar, 
nos dias 11 a 13 de Abril de 2025, conforme infomações abaixo: Gabryella 
Pompeu da Silva – Coordenadora de comunicação – CPF: 017.632.202-
73, Objetivo: Responsável pelo serviço de comunicação desta secretaria: • 
Fotografar, filmar e produzir material para a comunicação. Nos municípios 
de Nova Timboteua e Augusto Correa. Origem/Destino: Belém/Nova Tim-
boteua/Augusto Correa/Belém, II- Conceder de acordo com as bases legais 
vigentes 2,5 (duas e meia) diárias a servidora acima, que se deslocará 
conforme item I.
Cleide Maria Amorim De Oliveira Martins, Secretária Adjunta de Estado das 
Mulheres

Protocolo: 1188322
PORTARIA Nº 137/2025-SEMU, DE 15 DE ABRIL DE 2025, A SE-
CRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DAS MULHERES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através da PORTARIA nº 211/2023-SEMU de 13 
de novembro de 2023, publicado no DOE 35.608 de 14 de novembro de 
2023; CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO o processo n°- 2025/2517352, 
de 11 de Abril de 2025; RESOLVE: I – Autorizar o servidor a se deslo-
car, nos dias 11 a 13 de Abril de 2025, conforme infomações abaixo: Jose 
Odailson dos Santos Raiol – GERENTE – CPF: 573-962-482-72, Objetivo: 
Responsável pelo serviço de comunicação desta secretaria: • Fotografar, 
filmar e produzir material para a comunicação. Nos municípios de Nova 
Timboteua e Augusto Correa.
Origem/Destino: Belém/Nova Timboteua/Augusto Correa/Belém, II- Con-
ceder de acordo com as bases legais vigentes 2,5 (duas e meia) diárias ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item I.
Cleide Maria Amorim De Oliveira Martins, Secretária Adjunta de Estado das 
Mulheres

Protocolo: 1188317
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA da PORTARIA nº 035/2025-GGA/SEDEME de 12/03/2025, 
Protocolo: 1187779, publicada no DOE nº 36.199, de 15/04/2025.
ONDE SE LÊ: “anavitoriavac@gmail.com”
LEIA-SE: “anavitoriasv@outlook.com”.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Juliana Rios Vaz Maestri
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa

Protocolo: 1188061
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO
Referência – Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao 
3º Setor Termo de Fomento
Processo:E-2025/2493248
Base Legal: Lei nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº 4.040/2024.
Instituição: Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras do Estado 
Do Pará-OCB/PA.
CNPJ: 15.330.418/0001-34
Endereço: Avenida Conselheiro Furtado, nº 1693, Bairro: Cremação, CEP: 
66.040-100, no Município de Belém, no Estado do Pará.
OBJETO PROPOSTO:
Celebração de Parceria, por meio de Termo de Fomento e Inexigibilidade de 
Chamamento Público, referente a realização ao Projeto “Feira de Negócios 
do Cooperativismo (FENCOOP)”, a realizar-se nos dias 24 a 26/04/2025.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).
FONTE DE RECURSOS:
Unidade Orçamentária: 24.101
Funcional Programática: 23.691.1528-8518;
Projeto Atividade: Apoio ao Setor de Indústria, Comércio e Serviços;
Ação Detalhada: 295992 - ATENDIMENTO DE EMENDA - FENCOOP 2025;
Natureza de Despesa: 335041 – Contribuições;
Fonte: 01500.000001-013173– Termo de Fomento 01/2025-SEDEME/OCB.
PI – 25EMEN00193;
PI – 25EMEN00194;
Vigência: 24 a 26/04/2025.
TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento
JUSTIFICATIVA: Pelo presente, esclarecemos que a inexigibilidade do cha-
mamento público, no instrumento a ser firmado com o Sindicato e Or-
ganização das Cooperativas Brasileiras do Estado Do Pará-OCB/PA., se 
justifica em função da inviabilidade de competição entre as Organizações 
da Sociedade Civil, considerando que a entidade mencionada é a única 
organizadora dos eventos denominado “Feira de Negócios do Cooperati-
vismo (FENCOOP)”, além do objeto apresentar características de natureza 


